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C A C H O E I R Q' de I TAPEMIRIM

ANOí- 1951

ASSUNTO;- Projeto de Lei nQ

INICIATIVA:- Vereadores:- César de.Brito Portas Pilhos - Carlos P©&-
nazier e Marcelino Delprá.

(.

HISTORICO:- Isenta de serem subscritas por engenheiros ou opristrutores
registrados, as plantas de casas de operário, cujo custo de
construção não exceda de 20.000,0.
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Aos trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos é

cinqüenta e um, autuo os documentos que se seguem.
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Árt-l^:-Picam Isentos cia axi^encla cie sepem^isiibscrltas "por eArjenheiros

construtores ropistracíos;, as plantas cie çasas de operai-'10j cujol

custo cie construção no.o exceda, de Críjí 20j- 000^00.

§-ls;-Os benefícios desta lei se restrinçjem ã casa pi^ôpria, para|
moradia do requerente., que ainda não seja proprietário de oi

tra casa nesta cidade»

§-22;-i\íao se incluem nos benefícios da loresente lei as casas cio;

. tinádas à alupuel.

§■-3-í-Extende-se às sedes dos distritos as vantapens e obri^açoesl
objeto desta lei.

Art-22:~A seção técnica da 'prefeitura ilunicipal caberá-orientar, sem o-^
■  ' :nus para o.-lnt ares sacio, a 'construção das casas populares aqtrl que

se refere a presente lei, sem prejuízo das exi-ências correntes
para construções do mesmo tipoj consoante ô local om forem fei

tas.

■  §-±â Único;- O Prefeito Municipal dentro de trinta dias,, regula-
■montara a presente lei, de forma a permitir aos in-
tersssados- todas as facilidades na utilização cios
seus benefícios,

1ii.rt-32;-A presente lei entrara em vippr.na data de sua publicação, revoxa-
cias as disposições em contrario,

■TUSTIFI CATIVA ^

-  . Constitue de preocupação nos meios
proletários as oxlsenclas da postura ou praxes municipais, no sen
tido de serem tocias as .plantas conexas aos recjuerlmentos vsara oons-

truçao urbana, sujeitas a assinafora de en^enlieiros diplomados ou

construtores licenciacios,

Se, aparentemente, a oxi.-qencia visa

traçar padrões aos vários tipos de construção, na realidade o que

ocorre e o encareclme^íO das pequenas construções, feitas com di
ficuldade pelas classes pçbres, sem que o fato constitua melhoria

do tipo dessas . casas., feitas nos limites do perímetro urbs.no.

■  Sem prejuízo da exij^encia de estilo,
cio resAiaardo ■ dos principios cie hiaiene e obediência as-demais poc-

^  r-J ^

t^ujcas municipais, ■ pociera a seção técnica da Prefeitura oncarPepar-

se da oi^iontaçao da construção da casa própria do operário, sem
ônus para o mesmo, . i - „ - iA inecLida paroce ser justa e ir cie encon-



tpo aos interesses do povo, sem prejudicar a ninpuera,

Saia das Sessões, de maio de 1951

yz

(  César de Brito Portas Pilhdá-^

C E R T I D A O

Certifico, em cumprimento ao art. 63 do Decreto legislativo

n2 21 de 12 de oututro de 1949 (Regimento Interno) que nesta data

foram distribuidas cdpias do presente projeto de lei n2175í aos

senhores vereadores - -

Secretaria da Câmara Municipal, ̂  de junho de 1951

Secret^io



ESTADO do" espírito SANTO

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

EBffENDA MODIFICÀTIVA AO ART,,19 do PROJETO N9 175

"Art. 19 - Picam isentos da exigência de serem subscritas por enge

nheiros ou construtores registrados, as plantas de casas
/  O

de operário, cujo custo de construção não exceda de

30 000,00 (trinta mil cruzeiros).

JUSTIFICATIVA

A justificativa desta emenda é baseada somente ein que, com

G$ 20 000,00 (vinte mil cruzeiros) não se constrde na época atual,

uma casa, por modesta que seja.

Sala das SessSes, 21 de junho de 1951

^
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FABECEH

Ao estudarmos o presente pro^jeto de lei, pudemos

verificar que se trata de medida que, posta em prática,

viria beneficiar grandemente a classe operária,na cons
trução de suas residências®

Enaltecemos a intenção dos nobres Oolegas, autores
do projeto, ao procurarem facilitar a classe proletária.

Obagaaos, entretanto, a conclusão de que se trata

de lei inconstitucional, pois.que de acordo com a lei -

federal que rege o Conselho de Engenharia e Arquitetura

(C.E.E.A.), todas as plantas para construção de casas,

têm que ser assinadas por engenheiro ou arquiteto®

Assim, em vista disso, deixamos de aprovar o pro

jeto por julgá-lo inconstitucional.

Sala das Comissões, 12 de julho de 1951
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?Ai:iaC!BR« (Gociissão de justiça).

Embora as presadas oaiogaa da Comisaãa ae justiça tenxiam daao

parecer contrário ao projeto, venno, entretanto, ponderar as alte

rações que se tornarem oportunas, aesde que vennam ajustar o quan

to possivel os meios e possibilidades da construção de casas resi

denciais por parte de operários e pessoas de precários recursos.

O projáto tem. como báse auxiliar o operariado, oferecendo meios

para que ôle possa levar a efeito a construção de sua pi'Opria casa.

para evitar qualquer desajustamento, aeve a M.dnicípalidade fi

car com o encargo de mandar proceder o alinnamento do imóvel, pro

cedendo pelo departamento te-cnico á aprovação da planta, sem ônus,

taxas e emolumentos para os que desejarem construir.

ü interessado ao requerer a construç^, deverá provar a sua

qualidade de operário, sendo a construção para o exclusivo fim re

sidencial do requerente,

sou de parecer que o projeto deve entrar em. discussão, afim

de ser debatido os efeitos favdraveis e contrátios aos interesses do

Municipio e das classes operárias e interessadas, dentro da® condi

ções previstas no proje'to, ou com as alterações que se tornarem jus
tas. /

sala das Comissões, Io Agosto de 1951,
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"Y.Lt.oria,

' 16 de .-.arço de 1-945 «•

;..~0E de .7,

Tenho a hqjira de encaminhar à;-.
f

;,"'c.,re a consideração oue merecer, inna, co"

.■'u. uo decreto nc 7 362, de 25 de setemhro de 1 942, da :
Preíeitura do Distrito Pederál, due dispõe s6"ore o pro -
cesso de lioenoiamento das construções de moradia de va

lor acoessivel aos proletários, enviado à Interveritoria
pelo 3xm9 Snr, Ministro da Justiça, com: aúgestãp no sen
tido de serem adotadas pelas ITefeituras as diretrizes'

pelo inesmo traçadas, : ' '

Yalho-me do ensejo ç.ue se me o
ferece para significar a 7, Ssa, meus protestos de esti
ma e consideração, ■ -

K
%

FRET-^ ir^TTç:- -'r'' -IC IFAG

? n/A '-rA  í ;

j. . P,ra:M-vy., -.22<SAjÍâ'...J

Atenciosas saudações

AtAUHiDO OAERáli,

DÍE3T0E GSEAL

..c •*
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■i 333apaTO NS 7 552 - ie 25 de setembro de 1 942 '
^4 Modifica o disposto nasecçao unioa do título III do Oapítulo AI7

do decreto 6 000, de 1 de Julho de 1 937,

'  ü Prefeito do Pistrito federal, tendo em vista a neces
sidade de simplificação do processo de licenciamento das construções-
de moradia de valor aoessíver^aos proletários, e usando.das atribui
ções q\ie lhe confere o decreto-lei numero 96^, de 22 de setembro de -
1 937, decreta;

ARTQ 12 - A construção de pepuenas casas destinadas
\

'cj.

f

habitação, para as classes proletárias, loqalisadas em S xi 3 e Zi A, -»
Gonstruidas de 1 ou 2 pavimentes, de área util não superior a 70 me
tros q.ua.drados quando as casas forem de um pavimento,''e 60 metros q,ua
drados, por pavimento, 'g^uando de ddis, fica sujeita apenas ao.pasamen
to da importância de-30^000 em selos, como licença, estando' isentas -
de ■ .çLuaisçLUer emolumentos ou taxas, devendo o req.u0rimento para a in-
^ *1 T -i r?!-! rCi o ̂  -v* r» rk rjv.i-.-so r\ A r\ c TviQO-h T *ir*r^Ío*hn_ ÍPCn.'h'ftA

preendem; varanda, q.uando voltada'para logradouro, Go'Dertura de tan-
•d pue e garage.

Parágrafo único - O projeto será, apresentado em duas -
vias, em papel tela ou ozalid, e devera constar de planta cotada de
cada pavimento, cortes, fachada e planta de' situação indicando a pcsi
ç^o^do prédio no lote, e a do lote em relação ao prédio mais proximo-
ou à espuina mais práxima., sendo estipuladas as - escalas mínimas de -
1:100 para as plantas■baixas, 1;500 para planta de siti^ção e lj50 pa
ra fachadas e cortes,

AKC2 22 - Sm cada lote so poderá ser construída uma ca
sa, puando de um so pa^vimento, sendo permitidas duas habitações dis
tintas, uma por pavimento, nas casas de 2 pavimentes, No caso de 2 ha
bitaçõss distintas, as respectivas entradas serão independentes,

aSI2 so - Peverá ser observado um afastamentq'de pelo-
menos seis (6)-metros entre a.construção e o alinhamento, sp podendo
tal afastamento ser reduzido, sem ser anulado, em caso de acidente in
superável do terreno, a Juizo do Diretor do Departamento de Constru
ções .Proletárias, Entrq a construção e cao-a divisa do-lote será ob
servado o afastamento mínimo .de meíro e meio, salvo para as garages ,
aue' "DQderão atingir uma dessas, divisas e o fundo do lote, ,

I  ■ ^ AKTS 42 O piso de cada casa deverá fqoar pelo menos
A  Vinte centímetros acima do ten^eno oircundante, e sera revestido por

, } uma camda contínua de concreto de traço mínimo de 1:4:8 e pelo menos
5 centímetros de espessura, ou por tijolos de boa•púalidade assenta
dos e rejuntados com. argamassa de cimento e areia,

ABIQ 52 - As paredes externas poderão ser de meia' vez
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vez de tijolo (fonialj, mas, nesse caso, serão reioroadas com pilares
de uma vez (luando houver pano contínuo com siais de seis metros sera a-

j  marração de parede divisória® Iodas as paredes externas e divisori -
'  as, quando construidas de meia vez, serão amarradas, com uiiia -cinta con

tinua ,de concreto armado.

Parágrafo unioo, - Mas casas de dois pavimentos as pare
des externas (io pavimento terreo terão á espessura de uma véz de tijo
Io.

ISTS 62 - A cobertura sera' de telhas de^parro ou de ou
tro material incomoustível, não sendo permitido o emprego de cobertu
ras metálicas e não exjS:tir em q.dalquer caso, de calhas-e condutores.

"AKTS 72 jias salas e guartos o pe direito mínimo sera
de 2,60m, para as casas de um pavimento, e 2,50ríi,/ para as de dois pa-
.vimentos, devendo nas cozinhas, banheiros gabinetes sanitários e- ga-
rage_s ser observado o pe direito mínimo de 2,00rü, ~^'r-

AfiT2 30 - salas e quartos o piso será revestido de
madeira ou material-eq.uivalente, ou feito com tijolos de juntas toma-

■ das com argamassa depoimento e-areia5 nas" cozinhas, banheiros e gabi
netes sanitários será de ladrilhos ou cimento com o traço de 1;3.

.iijir2 92 - As paredes serão rebocadas e pintadas ou cal
adas interna e externamente q.uqndo feitas de tijolo comum, sendo dis-

^  pensados o revestimento e a pintura ou caiação das paredes q.uando es-
,  tas forem feitas com material de bom. acabamento (tijolos pespeciais, -■

blòcos de cimento, ^lajotas, placas) - desde q.u8 haja, alem disso, re- _
juntamento bem acabado com argamaSpSa de cimento. As'paredes das oozj. i
nha.s, banheiros 0 gabinetes sanitários, serão revestiã.as .ate metro e '
meio de altura com azulejos, lao-rilhos'ou argamassa lisav de cimento.

üP>T2 10- Os (quartos e salas terã(D a área mínima de se
is metros quadrado^, as (^oziiihas terão a árealmínima de 3.20ni2 e os -
gabinetes terão a área mínima de 1.20m2 (um metro q.uadrado e vinte de
cimos q_úadrados}.

A3T2 11- A ventilação e iluminação dos compartiaiento -
serão feitas por' meio de janelas abrindo diretamente para o espaço li
vre exterior, as q.uaiE não poderão ter,menos de 0,60xlc00 m, nas sa
las g'quartos, e 0,50 z 0,50 m» nas cozinhas, gabinetes -sanitários e
lanheiros'.

ARI® 12- 3 obrigatória a instalação de' s'gua potável p ,
quando houver nos logradoiaros canalização de disfribuição- domicilia -
ris, devendo existir pelo menos os dispositivos abaixo, instalados -
nas seguintes condiçõesí " ' "

N

a) reservatório com a capacidade mínima de 600 litros,
elevado protegido oontra o sol;

^  b) chuveiro e vaso sanitá!rio ventilado e com caixa de-
\  desoárga; • • -
i' . ■

p  ■ c) tanque,de lavagem protegido oontra o sol e as intem
peries, dotado de torneira e ralOí .

aRT2 13- hÍ obrigatória a instalação de fossa, quando -
não houver-no logradouro galeria de esgoto.
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ils-3
esgoto.

/  ' rimetro da Gonstruc~o'^ o Paiedea externas^ em todo o pe-de. de pelo SeSorSgo'metrfde SrsSIIr'"^"'

trigatárie i 08^%ÍTO"p"^teat-d'^íin°intf^®®iT®®^° sendo o
tos constituindo"2 hp-bit-'ç3e^ d'ítintio n% casas de 2 pavimen -
fo^a. a oa.en uk. parte I

de garage oo. StaS??ós\S^fSlg.'

rf? í, disposição^s int^re-^fof?3??o? ?f 0°'^?t™SSea PrDleta'rias te
truções de nue trata^este deereto as coFe
pagamento da import^noi- inimn ^ ® serao_fornecidos mediante o -
tracontriüuição. Tais nio ietos =í2r.?n GualQ.uer ou-

■ de acordo com o numero de oomn-rt?rniS+nf varias classes5-
0 niímsro de paviSos. e em 2 series de acordo cSm

mente da int8rv^Ío^L"profis=i5n?í\iS ^^"^spcndente -
adota^ pinjeto-tipo ai BreÍllÍÍ^t em aue for

^te^leleto'ol;lf construções de

sideiaaido-se a oora licenciada s
20 acima marcado.

, — ^ S.I _L- w v.ta. ã \j OJ.J.

licença mo for concedida no pr--

um ano, prorrog?'^lnS-lientf "onstruçSo serí de_  s- ii.lmente medi.mue requerimento selado com 15^000.

oadas as

So?d?5oflv\®ef iHote!® ooStaStf tSe"^a íre^totelai
gêiicia da liGeno^de^onnqtT-noi^''^^'^^!^"^^^^ â.6^ modificações durante a vi-
querimento^ mas iikepende de qualquer npg?Den^-o^e°dB°m
requeríi^eiito e nos desenhos e doouILtottn^:os! "

ma casa de propri^^dfdê <3.^ de u-
com-D-anhia, fica ^ui-ito Pessoa, iirma, empresa, soGiedads ou - ,♦  da imSoríánêt? dê iSèlSoO ef licença, para cada casa, - ,

-, outra contrihuic^o 1 s^^ntnR "'-imi ® ^0 pa.ga.mento de qualquer
oumentOE aisxados' do p,ugarâent§ do ™ío SuSil^oSf ® '^°-

to, poderí ser oSoedldõ "Swtl de que trata o presente deore-
ooástrução. termina.da a



1

Pis-4

e dé "baníio funcionando com as convenientes li^a'--npq
.ao esgoto ou a fossa/ devendo o "haMte-se" definitiv^se? dido aSaSdo

Completamente concluída. ílão poderí have? "Sp?te~tf"provisono para as casas de q.ue trata o aiügo anterior!

■  testada totsl ã%l a fu^ío de lotes aue tenham uiaa -
■  írou Sei? P^cjf mínimo, para a construção de grupos de -

c ^ T • -1 •^^.ragrafo único — ü. licença para\esses erupos de cesee
^as c!da°n- podendo os grupos ter menos de 10 Cf - '
Qõls ProlU"a'ri!í^ponnp???S® Ipença, o Departa:iiento de Oonstru -ração ao !o?SLlto ™aSt^le! "'"^ioiPais intereosados a alte-

oaaa aar BufloiSf:
*  Diante - oofflpleto de cada tipo de casa a ser construido e uiaa --  sPitt?-nn so situaçao do conjunto, em escala reduzida, com a renre-

vo dP?!-n^n localização de cada casa no lote resnecti-
±T* sir fp?lp í® daver niais de uia tipo de casa a cònstru ■f  le^ta, soore Cada lote,.uma indicação referente ao tipo.

on 5)-ír^■í■o^ « 28 " É permitida a construção de casas geminadas
rtsfSs^nL^tfSeoleío; ° ° -netariento lateral

fc
lÍ a esDéasoT"- divisória entre as casas geminadas tera'  ?i!r !tl atinHn^- prolongada na parte supe-1 MUI uue apingii o telliado ou a coherüurao

poTnnn àp nnpc o peça de material comhustível poderá ser-
cas^ prolongar continuamente de uma para outra -
•V,' j § 3^.- Se a .estrutura da cobertura for dé madeira, õpvp
das I cumieiras, das terças, 'das ripas -
no míniSS? » -^^rede isoladora de 15 centímetros de espessura
GoOetivap nn i a^^ ^ cmpresas,- companhias, sociedades ou firmas■  To? ÇLU0 oonstruirem casas proletárias, nos termos
ros sTh^^o^v-lordí^nr^iípS^'^^ poderão exigir-a título de jur- o Vclor^da opeiaçao, taxa superior a 8>i ,ao ano,
ranhip^ soeiPrtTffp "nn peraitida a locação, pelas empresas, com-^jinic..o, sociedcides ou iirmas coletivas ou individuais, de nualnner m-P
aent?o°ir™?íoS^ conformidade dos^, lei, noníí Je seis meses apos' a ooncessao do "habite-se"* do prédio ou preaios pretendentes a sua aquisição. ^
d^sto nvf ip-n ° aluguel dos prédios na.s condiçCes -■  vil 00 S st prestação mensal aue seria exigi'vu± lij G.,.&o o.e venuii a longo prazo. •

'  DTSPDTTn as disposiçSes em contrário,DlbiUiIQ y,o cie saísn.bro de 1 942 - 54S da üo ájlica.
I  ' a) I-JliÃhvI .^uA IJ0Íi5..70xírH.
,  EJCTMÍ OdflA J'IEL. ' ' "

/
' i
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-  . PARÊGEÉ - . ■' : ■

Confirmamos o nosso parecer de fls., com o qual também

cohcordou-o colega Florisbelo Weyes. - IgOra, com a juntada

ao processo de uma cópia, do' Decreto-lei 7.362 de 25-9-4-2,
mais se confirma nosso,parecer. Nesse Decreto-lei está pro-

.vadO qUe não se pode dispensar a planta. Numa oinica bipote^
se, porém, é permitida a dispensa: quando haja um pro.iéto-
tipo fornecido pela Prefeitura (art. 17,18). Mas é claro -

que,.existindo um projeto-tipo. já aprovado antes pela Pre
feitura e desenhado por profissional, não se despreza a -

planta, Esta é submetida previamente a estudo e daí se tira
uma copia de um projeto, que fica sendo modelo peira todos —

os casos iguais. Mantenho, assim, o meu parecer, aceitando,
todavia,, que se dispense o pro^jeto, quando se tratar, por -
exemplo, da existência de um PROJETO-TIPO, arquivado na.Pre
feitura.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1951

Apresentamos assim o seguinte substitutivo :

SUBSTITUTIVO

Art. 12- Poderá ser feita, independentemente da.intervenção
profissional, a construção de prédios, no caso em
que for adotado o projeto-padrão da Prefeitura.

Arte 22- A Seção.Técnica elaborará um projeto-padrão, de um
ou dois tipos para construções, fornecendo ao inte

ressado uma cópia do mesmo, mediante o emolumento
de Gr$ 20,00. - '

Arte 3o_ Os 3 parágrafos do artigo le do projeto.

Art^ 4e_ o artigo 5- do projeto.

Sala das Sessões, 13,de setembro de 1951

>7



Comissão de Justiça

Parecer Projeto 175

■35-** 4!-*****■!;• ** *** *

.  ■ ■ Estou de pèeno acôrdo com o Parecer emitido pelo Vereador

Enoch Moreira da Praga,

Somente opino por uma redação mais clara ao Substitutivo

apresentado, que deverá ficar assim redigido;

.  - . ' Art^ 1-Os prédios destinados exclusivamente para habitação, quando -

de custo não superior a Oríp 20.000,00 ( vinte mil cruzeiros)

poderão ser construidos mediante Projeto -Padrão, adotado

pela Municipalidade.

,  ■■ Art5.2- A Municipalidade, através a Secção Técnica, manterá vários

tipos de Projeto, fornecendo cépias aos interessados, me

diante o pagamento de CrS 20,00 ( vinte cruzeiros) de emo

lumentos®

■ Art^3- ÍÍ3-0 gosarão dos benefícios desta lei, as pessôas que já pos-

- 'm- ■■■ - ■ suirem casa própria..

■  Aft^ 4-- Esta-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições era contrário.

■  - S.O. 17 de setembro de 1951

Plorisbelo Neves



' ■ Gúiirissüic) :o3. justiça»

pareoer. • prbjsto is^a 17.5,

Oonformis justificativa quo aprosontei, sou de parecer que ■

a a" préaisis. residenciais de que se refere o projeto, devai variar

.0 custò entre Gr.|2ü .000,Çísj) á Gr. ̂30*000 «00,, tendo em. vista o atu

al padi^ão de vida, constante. 0x1 cax^ecimento aa. mao de oora e do ma

terial e, por isso, julgo que não deve. sÊr fixado O' preço taxativo,

'SUPERIOR 4 .ar.|2õ.ó0ü,00'*- e sim diser de 0r.J20dQ0OjOO á Gr.|

3'0*'300,00. com: a in-Clusão da ressalva supra, ■ estòu ae pleno acSrdo

com. Os demais itens do parecer emitiao pelo nobre vereador» plores-

belo Neves. ' .

sala das Gomissoes,

Isiíarceiiino DeiprãT

de Outubro , de 1951'
i
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PARECER

Projeto de Lei 175

(Comissão de Einançass Viação e Cbras Públicas)

0-0-0-0-0-o-o-o-o-ó-o-o

Examinando o presente projeto sob n^ 175» de autoria do nobre

vereador César de Brito Portas Pilho e outsrosj em q^ue se procura

isentar da subscrição por engenheiros e construtores licenciados,

as plantas de casas populares a serem edifi.cadas, com valor não

suprerior a 20 000,00 (vinte mil cruzeiros), verifiquei a diver
gência existente no que diz respeito ao valor de sua construção,

por modesta que seja»

O projeto em seu artigo 2^ diz "que á Seção Técnica da Pre
feitura caberá orientar sem ônus para o interessado a construção

das casas populares"»

Assim sendo, sou de opinião que seja ouvida a Seção competen

tes quanto ao valor para tres (3) tipos de casas populares, apre
sentando seus respectivos croquis; localidade para construção e a

aplicação deste projeto»

Este o meu parecer e aguardo o pronunciamento dos doutos no

assunto»

Sala das ComissSes,/^ ^ ̂  /

^o^*Sucjíf

•uA^9"
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